Discussão Projeto de Lei nº 82/2025
Vereador Ednaldo Fragas da Silva, senhor Presidente a observação no Projeto oitenta e dois, é que eu não visualizei no próprio Projeto a questão do impacto que o Projeto vai trazer aos cofres públicos, considerando também que tem uma portaria do Ministério da Saúde que financia boa parte da remuneração dos ACE e dos ACS, mas tem a contra partida do Município e no Projeto não consta esse impacto financeiro nas contas do Município, só uma observação pra que nós possamos depois solicitar ou ficar condicionado a aprovação, mas que também faça o impacto eu particularmente não vi, pode ser que tenha, mais eu não vi.
